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Apresentação

A presente obra, intitulada Federalismo Cooperativo Ambiental: co-
mentários à Lei Complementar nº 140/2011, foi concebida com o intuito 
de oferecer uma contribuição técnica e crítica ao estudo das competências 
administrativas em matéria ambiental no contexto federativo brasileiro. 
Trata-se de uma temática de grande relevância jurídica e institucional, espe-
cialmente considerando os desafios estruturais e operacionais que envolvem 
a implementação de políticas públicas ambientais em um país de dimen-
sões continentais, com ampla diversidade ecológica e marcada pluralidade 
político-administrativa.

A Lei Complementar nº 140, de 2011, regulamenta o parágrafo único do 
artigo 23 da Constituição Federal de 1988, ao estabelecer normas para a coope-
ração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no exercício 
de competências administrativas ambientais. Sua promulgação representou 
um avanço significativo no processo de clarificação das atribuições dos entes 
federados, em especial quanto ao licenciamento ambiental, à fiscalização, ao 
controle e à promoção da tutela ambiental em suas múltiplas dimensões.

Esta obra dirige-se a um público heterogêneo, mas profundamente envol-
vido com a temática: advogados, membros do Ministério Público, magistrados, 
defensores públicos, gestores públicos, servidores de órgãos ambientais, além 
de estudantes de graduação e pós-graduação em Direito e áreas afins. O conte-
údo aqui desenvolvido visa à sistematização dos principais dispositivos legais, 
à contextualização histórica e normativa da matéria, bem como à análise crítica 
de seus instrumentos de cooperação federativa, seus fundamentos constitucio-
nais e suas implicações práticas.
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No plano doutrinário, o estudo dialoga com autores clássicos e contem-
porâneos do Direito Ambiental e do Direito Constitucional, sem desconside-
rar os aportes de áreas afins, como a Geografia e a Administração Pública. No 
plano normativo, analisa-se não apenas a Lei Complementar nº 140/2011, 
mas também os dispositivos constitucionais, leis infraconstitucionais corre-
latas, regulamentos administrativos e resoluções do CONAMA, situando-os 
em um contexto de constante tensão entre descentralização, cooperação e 
eficácia administrativa.

No plano empírico, são examinados os obstáculos enfrentados pela 
Administração Pública no que se refere à ausência de infraestrutura adequada, 
à carência de recursos humanos especializados, às lacunas normativas e aos 
conflitos de competência que, mesmo após a edição da Lei Complementar, con-
tinuam a ser judicializados com frequência. Nesse sentido, são destacados os 
riscos de sobreposição de funções, as dificuldades na implementação de con-
vênios e consórcios intergovernamentais, bem como a necessidade de maior 
clareza normativa sobre os deveres e prerrogativas de cada ente.

Não se pretende, com esta obra, esgotar o tema. A complexidade da maté-
ria e a dinamicidade de sua aplicação no mundo real exigem constante revisão, 
atualização e debate. Os desdobramentos jurídicos, administrativos, sociais e 
ambientais da gestão ambiental cooperativa são vastos e em contínua evolução. 
A proposta aqui apresentada é fornecer uma base sólida de reflexão e orienta-
ção que possa servir de apoio àqueles que atuam na formulação, execução e 
controle de políticas públicas ambientais no Brasil.

Ao apresentar esta contribuição à comunidade jurídica e institucional, 
pretende-se fomentar uma leitura crítica sobre a estrutura federativa brasileira 
no campo ambiental, destacando as potencialidades do modelo de cooperação, 
mas também seus limites, suas ambiguidades e os desafios que se colocam para 
uma atuação articulada entre os entes federados. A experiência brasileira, com 
suas particularidades e contradições, pode e deve ser pensada à luz de uma 
perspectiva sistêmica, democrática e participativa, que compreenda o meio 
ambiente não apenas como um bem jurídico a ser protegido, mas como um 
elemento estruturante do próprio pacto federativo.
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Espera-se, assim, que este trabalho possa contribuir para o fortalecimen-
to da cultura jurídica ambiental no Brasil, promovendo a valorização do Estado 
de Direito Ambiental, fundado nos princípios da legalidade, da cooperação, da 
precaução, da prevenção, da solidariedade intergeracional e da dignidade da 
pessoa humana.

Natal (RN), 16 de dezembro de 2025.

Carlos Sérgio Gurgel
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Prefácio

Foi com grande satisfação que recebi o convite para prefaciar esta relevante 
obra do jurista Carlos Sérgio Gurgel, intitulada Federalismo Cooperativo Ambiental: 
Comentários à Lei Complementar nº 140/2011. Trata-se de um livro que não apenas 
analisa, com rigor técnico e clareza expositiva, os diversos dispositivos do referido 
diploma legal, mas que também promove uma reflexão crítica e profunda sobre os 
desafios do pacto federativo brasileiro no campo da proteção ambiental.

A obra que o leitor tem em mãos vai muito além de uma simples exegese 
legal. Ela se apresenta como um verdadeiro manual jurídico, cuidadosamente 
estruturado, que percorre temas essenciais como a repartição de competências 
administrativas, os instrumentos de cooperação federativa, as ações de licencia-
mento e fiscalização ambiental, além das bases constitucionais do federalismo 
ambiental. A leitura do texto revela um autor comprometido com a efetividade 
do Estado de Direito Ambiental, e que não teme apontar as fragilidades norma-
tivas e operacionais que ainda permeiam a aplicação da Lei Complementar nº 
140/2011 no cotidiano da Administração Pública.

Conheci Carlos Sérgio Gurgel em meados de 2002, por ocasião de um evento 
(I Seminário de Educação e Responsabilidade Ambiental) realizado na cidade de 
Natal (RN), onde tive a honra de ser homenageado. Desde então, consolidamos 
uma amizade sólida, pautada pelo respeito mútuo e por um constante e fecundo 
intercâmbio intelectual. Trocas de livros, artigos, encontros em eventos presen-
ciais e discussões em seminários online estreitaram ainda mais essa relação. O 
autor se notabiliza por uma formação rara, que alia o saber jurídico à sensibili-
dade geográfica, conferindo-lhe uma perspectiva ampla e interdisciplinar sobre 
os temas ambientais.
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Ao comentar cada aspecto da Lei Complementar nº 140/2011, com ri-
gor técnico, didatismo e senso crítico, esta obra torna-se uma fonte de con-
sulta obrigatória para todos aqueles que operam no sistema de justiça em 
matéria ambiental. Profissionais da área jurídica — advogados, magistrados, 
membros do Ministério Público, defensores públicos —, bem como gestores 
ambientais, consultores, políticos e cidadãos engajados nas lutas socioam-
bientais, encontrarão aqui não apenas respostas normativas, mas caminhos 
interpretativos alinhados com os princípios constitucionais da cooperação, 
da precaução e da sustentabilidade.

O Brasil, em sua complexidade territorial e institucional, exige instrumen-
tos jurídicos que viabilizem uma governança ambiental integrada e eficiente. 
Este livro contribui de modo decisivo para esse propósito. É, sem dúvida, uma 
grande contribuição à doutrina ambiental brasileira, oferecendo aos estudio-
sos e operadores do Direito uma visão madura, articulada e propositiva do fe-
deralismo ambiental em nosso país.

A densidade teórica da obra não compromete sua clareza didática. Ao 
contrário, o autor consegue transitar com habilidade entre os planos dogmá-
tico, normativo e prático, traduzindo conceitos complexos em linguagem aces-
sível, sem perder a profundidade exigida pelo tema. Essa característica faz do 
livro não apenas um instrumento de estudo acadêmico, mas também uma fer-
ramenta concreta de trabalho para aqueles que lidam, cotidianamente, com os 
dilemas jurídicos da proteção ambiental no âmbito federativo. É obra que se 
presta tanto à formação quanto à atuação.

Além disso, a dimensão espacial da gestão ambiental é aqui tratada com 
propriedade técnica e sensibilidade crítica, revelando os desafios do ordena-
mento territorial e da política ambiental numa federação marcada por intensas 
desigualdades regionais.

Felicito o autor pela determinação em abordar um tema complexo e opor-
tuno ao País, que nos induz a fazer prospectivas, a discernir caminhos para 
seguir à frente sempre com mais acerto. 
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  Que esta obra, pelas luzes lançadas, circule amplamente, e que sirva de ins-
piração para a construção de uma cultura jurídica cada vez mais comprometida 
com a proteção do meio ambiente e com o fortalecimento do Estado Democrático 
de Direito Ambiental.

São Paulo, 16 de dezembro de 2025.

Édis Milaré
Fundador do escritório Milaré Advogados. Graduado pela Faculdade de Direito da 

Universidade Mackenzie de São Paulo. Mestre e Doutor em Direitos Difusos e Coletivos, com 
concentração em Direito Ambiental, pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). 
Procurador de Justiça aposentado, foi o criador da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do 

Meio Ambiente no Ministério Público do Estado de São Paulo, em 1985. 
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